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Extrato de 01º termo aditivo 
Contrato N° 154/2013 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado CARLOS NEY DE SOUZA OLIVEIRA. 
DOTAÇÃO: 30.  SEC. VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
30.101  SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS  
04.122.0038.2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SEC. VIAÇÃO E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURIDICA 
OBJETO: O objeto deste Instrumento Contratual é a prorrogação do 
prazo de vigência, deste Contrato de prestação de serviço Nº. 154/13 até 
26/09/2015, celebrado entre as partes acima nominadas. 
Data –26/09/2014 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL CASSILÂNDIA 
– ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas funções, e nos 
termos do inciso IV do Art. 24º da Lei Federal nº 8.666/93, RATIFICA a 
contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, a seguir: 
A contratação direta da empresa, KARITE EVENTOS LTDA - ME , para 
locação de som, iluminação e 04(quatro) banheiros químicos para o 
evento 1º encontro de carros antigos de Cassilândia, nos dias 20 e 21 de 
setembro de 2014, nesta cidade de Cassilândia-MS, no valor de R$ 
3.800,00 (três mil e oitocentos reais).  
Cassilândia-MS, 17 de Setembro de 2014. 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO EMPENHO 
O Ordenador de Despesa no uso de suas atribuições e em cumprimento 
à execução orçamentária autoriza a emissão de empenho de despesa 
conforme descrição a seguir:  
NOTA DE EMPENHO Nº: 4806 18/09/2014 
 VALOR R$: 3.800,00,00 
CREDOR: KARITE EVENTOS LTDA – ME 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
65. SECRETARIA DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
E MEIO AMBIENTE 
65.102 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
23.695.0034.2.073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TURISMO 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  087/2014 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1890/2014. 
                                         Prefeitura Municipal de Cassilândia – MS, 
através do Pregoeiro, torna público que, Contratação de empresa no 
ramo pertinente, para a aquisição e fornecimento parcelado de Material 
Gráfico, destinados à manutenção da Secretária Municipal de Saúde 
Publica para um período de 12 meses, Sendo vencedores as empresas: 
DAYANE PARREIRA DA SILVA-ME, com o valor global R$ 136.813,00 
(cento e trinta seis mil oitocentos treze reais) e JOAB BAEZ DA SILVA-
ME, com o valor global R$ 141.976,00 (cento e quarenta um mil 
novecentos setenta seis reais)                                                                  
                                                                                                Cassilândia-
MS, 24 de Setembro 2014 
                            EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 188/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: DAYANE PARREIRA DA SILVA-ME.  
Objeto: O objeto do presente CONTRATO é a contratação da empresa 
DAYANE PARREIRA DA SILVA-ME, para a aquisição e fornecimento 
parcelado de Material Gráfico, destinados à manutenção da Secretária 
Municipal de Saúde Publica para um período de 12 meses, consoante 
este CONTRATO, o EDITAL e seus ANEXOS quais sejam. 
Dotação:  
50 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.057 BLOCO ASSISTENCIA BASICA 
10.301.0008.2.058 BLOCO DE GESTAO DO SUS 
10.302.0006.2.059 BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

10.304.0009.2.061 BLOCO VIG. E SAUDE   
10.303.0007.2.060 BLOCO ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
Valor Global R$ 136.813,00 (cento e trinta seis mil oitocentos treze 
reais) 
Data: 24/09/2014 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 189/2014. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cassilândia.  
Contratado: JOAB BAEZ DA SILVA-ME.  
Objeto: O objeto do presente CONTRATO é a contratação da 
empresa JOAB BAEZ DA SILVA-ME, para a aquisição e fornecimento 
parcelado de Material Gráfico, destinados à manutenção da Secretária 
Municipal de Saúde Publica para um período de 12 meses, consoante 
este CONTRATO, o EDITAL e seus ANEXOS quais sejam. 
Dotação:  
50 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 
50.102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0008.2.057 BLOCO ASSISTENCIA BASICA 
10.301.0008.2.058 BLOCO DE GESTAO DO SUS 
10.302.0006.2.059 BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
10.304.0009.2.061 BLOCO VIG. E SAUDE   
10.303.0007.2.060 BLOCO ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 
Valor Global R$ 141.976,00 (cento e quarenta um mil novecentos 
setenta seis reais) 
Data: 24/09/2014 

 

 
Extrato de 10º termo aditivo 
Contrato N° 083/2012 
Contratante – Prefeitura Municipal de Cassilândia. 
Contratado MBR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA-ME. 
DOTAÇÃO: 30.  SEC. VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS 
30.101  SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
MUNICIPAIS  
04.122.0038.2.008 MANUTENÇÃO DAS ATIV. SEC. VIAÇÃO E 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
3.3.90.39  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA 
OBJETO: Mediante este TERMO ADITIVO, o prazo de vigência deste 
contrato fica prorrogado até 25/12/2014. 
Data –25/09/2014 

 

 
 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL Nº 001/2014 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 093/2011 
Processo administrativo nº 1179/2011 – Concorrência nº 001/2011 
Aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e quatorze, na 
sede da Prefeitura Municipal de Cassilândia-MS, o Contratante 
Município de Cassilândia-MS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua domingos de Souza França, 720 – centro, 
inscrito no CNPJ sob nº 03.342.920/0001-86, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Augusto da Silva, brasileiro, 
convivente,  portador do CPF nº 083.666.928-25, residente e 
domiciliado nesta cidade, e de outro lado como Contratada a Empresa 
LHC TIBERY ENGENHARIA-ME, pessoa jurídica  de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 10.276.441/0001-74, estabelecida na Rua Franklin 
Salles, 428 – centro em Paranaíba-MS, representada pelo seu 
proprietário Sr. Lúcio Humberto Tibery, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, portador da cédula de Identidade RG nº 840.108-SSP/MG, CPF: 
171.107.506-04, residente em Paranaíba-MS, com o objetivo de 
formalizar a RESCISÃO CONTRATUALUNILATERAL do Contrato nº 
093/2011, datado de 20 de junho de 2011 para Contratação da 
Empresa LHC TIBERY ENGENHARIA-ME, para execução da obra de 
construção de um Centro de Educação Infantil, na Av. Dr. Adaias 
Marques Moreira, nº 06, quadra 90, lote 206, no Bairro Jardim 
Primavera II, nesta cidade de  Cassilândia-MS, conforme convênio 
firmado com o Ministério da Educação -  Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, pelo período de doze meses, a contar 
de 20.06.2011 e término 20/06/2012, por inexecução da obra acima 
descrita nos termos do artigo 77, 78, e 79 da Lei 8.666/93 e alterações 
com aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Sexta 
do referido contrato, além de ressarcimento ao Município de 
Cassilândia-MS, de medição efetivamente não executada e demais 
sanções previstas em Lei.  
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Após ter sido notificada através de Notificação Extrajudicial com 
comprovantes de Remessa em anexo, para manifestação de 
contraditório, sendo que, até a presente data manteve em silêncio. O 
Município de Cassilândia-MS, declara Rescindido Unilateralmente o 
Contrato supra citado. 
 Firmamos o presente termo em três vias de igual teor e conteúdo, para 
que surta os devidos efeitos legais, na presença de duas testemunhas.. 
Cassilândia, 24 de setembro de 2014. 
Município de Cassilândia 
Carlos Augusto da Silva 
Prefeito Municipal 
Contratante 
TESTEMUNHAS: 
1ª)________________________________ 
    Nome: CESAR AUGUSTO DE SOUZA 
    CPF: 312.040.151-04 
2ª)________________________________ 
    Nome: JOSE LOURENÇO BRAGA LIRA MARIM 
    CPF: 848.039.401-34 
 

 

 
TERMO DE RETIFICAÇÃO 
Retificação ao Termo de Rescisão Amigável do Contrato 109/2011, 
Processo Administrativo N° 1619/2011, Edital N° 064/2011, DATA: 
16/06/2011.   
Onde se lê: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – CONTRATO 109/2014  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO – CONTRATO 109/2014. 
Leia-se: CONTRATO 109/2011   
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 091/2014. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2027/2014. 
EDITAL N° 126/2014. 
DATA: 26/09/2014. 
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA – ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio do seu PREGOEIRO, o senhor, EDSON DO ARMO 
HORÁCIO, designado pela Portaria Municipal n° 328/2014 de 
16/05/2014, TORNA PÚBLICO, que no dia 08/10/02014 às 08h00 (oito) 
horas (MS), na PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA, situada na 
Rua Domingos de Souza Franca, nº 720, Centro, que realizará processo 
licitatório na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, do tipo 
“MENOR PREÇO POR LOTE” sob o regime de execução indireta, 
objetivando a locação de tendas e brinquedos infláveis para os diversos 
eventos comemorativos e campanhas realizadas pelas diversas 
secretarias com consumo estimado até 31/05/2015, que será regido pelo 
Decreto Municipal Nº 2.690/2010, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar Federal nº 123/06, Lei Complementar Nº 139/2013 
(Municipal) e pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e 
demais especificações e condições constantes no ato convocatório. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O EDITAL e seus 
Anexos poderão ser examinados no Departamento de Licitações, no 
endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa de R$ 30,00 (trinta reais), referente 
aos custos de reprodução gráfica e/ou tecnologia da informação. As 
informações inerentes a este PREGÃO poderão ser obtidas, pelos 
interessados, no DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, localizado no 
endereço acima, ou pelo telefone/fax (67) 3596-1301, em dias úteis no 
horário de 07h00 às 13h00 horas., ou pelo Email: 
licitação@cassilandia.ms.gov.br 
Cassilândia-MS, 26 de Setembro de 2014. 
EDSON DO CARMO HORÁCIO 
PREGOEIRO 
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